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Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0128, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, ao 
servidor SADI URMANN, matrícula n. 23398023, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/ESP/7, código 
40390, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência 
Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 10º, §1º, da Lei Complementar n. 274, 
de 21 de maio de 2020, art. 5°, §1º, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, art. 1º, 
inciso II, alínea “a” da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela 
Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 e art. 7º da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de 
dezembro de 2003 (Processo n. 31/161671/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0129, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o Capitão-PM SYLVIO NOGUEIRA, matrícula n. 78630021, símbolo 708/
CAP/1/6, código 40012, com fulcro nos art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-B, inciso I, alíneas “a” 
e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 
275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/198830/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0130, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos proporcionais e paridade, o Terceiro Sargento-PM LEANDRO TIBURCIO DE LIMA, matrícula 
n. 116523021, símbolo 708/3SG/1/5, código 40018, com fulcro nos art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, 
art. 90-B, inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/194265/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0131, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR “ex officio”, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, por incapacidade definitiva, 
com proventos integrais e paridade, o Terceiro Sargento-PM FABIO DOMINGOS GUEDES, matrícula n. 50691024, 
símbolo 708/3SG/1/7, código 40018, com fulcro nos arts. 54, art. 94, art. 95, inciso II, art. 97, inciso IV, §2º, 
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pelas Leis Complementares n. 68, 
de 08 de julho de 1993 e n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/254266/2025).
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CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0132, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a MAURO MARCOS TOSHIO FUJIYAMA, na condição de Cônjuge 
de MARIA DE JESUS DOMINGUES FUJIYAMA, matrícula n. 10374021, aposentada no cargo de Professor, classe 
D2, nível 4, código 60001, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro 
no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, 
todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 
de maio de 2020 e Decreto 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 28 de dezembro de 2025 (Processo n. 
77/000140/2026).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0133, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a MAURO MARCOS TOSHIO FUJIYAMA, na condição de Cônjuge 
de MARIA DE JESUS DOMINGUES FUJIYAMA, matrícula n. 10374023, aposentada no cargo de Professor, classe 
E3, nível 6, código 60001, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro 
no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, 
todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 
de maio de 2020 e Decreto 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 28 de dezembro de 2025 (Processo n. 
77/000142/2026).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0134, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a JOSE ESTAVÃO DURAN, na condição de Cônjuge de ANGELA 
APARECIDA DA CRUZ DURAN, matrícula n. 12056023, aposentada no cargo de Professor de Ensino Superior, 
símbolo 447/V/A, código 60082, da Fundação Universidade Estadual do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro 
no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, e art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea 
“b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 
de maio de 2020, com alteração do Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 23 de agosto de 2025 
(Processo n. 77/010902/2025).
 

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0135, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a MARISTELA MOLINARI, na condição de Companheira de 
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FRANCISCO MARCONDES DE ALMEIDA, matrícula n. 9853021, que detinha o cargo de Gestor de Desenvolvimento 
Rural, classe D, nível 5, código 70287, da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural do Estado de 
Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, e art. 
50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei 
n. 274, de 21 de maio de 2020, com alteração do Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 27 de 
novembro de 2025 (Processo n. 77/013448/2025). 

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0136, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte a GUSTAVO DE SOUZA MENEZES, na condição de Companheiro de 
VANESSA SALLES, matrícula n. 44485022, aposentada no cargo de Agente de Polícia Judiciária, referência 645/
PR5/4, código 40286, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A “caput”, art. 45, inciso I e art. 50-A, §1º, inciso VIII, 
alínea “a”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, 
de 21 de maio de 2020, a contar de 01 de dezembro de 2025 (Processo n. 77/013291/2025). 

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2026. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0137, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a MARCOS ANTONIO DE SOUZA, na condição de Cônjuge de 
CARMEN VALERIA DE SOUZA GUARNIERI, matrícula n. 61694022, aposentada no cargo de Perito Papiloscopista, 
referência 647/ES7/5, código 40300, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A “caput”, art. 45, inciso I e art. 50-
A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 09 de 
outubro de 2025 (Processo n. 77/011865/2025). 

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2026. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo n. 
77/012899/2025, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de JAIR ROBERTO ALVES, 
matrícula n. 69408022, ex-servidor da Secretaria de Estado de Educação, aposentado no cargo de Especialista de 
Educação, com reavaliação prevista até 17 de dezembro 2027, em conformidade com os fundamentos contidos 
no Parecer Técnico/Jurídico n. 087/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/007535/2025, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de NÁDIA MARA 
SILVA MAGALHÃES, matrícula n. 100639022, ex-servidora da Agência Estadual de Defesa Sanitária, Animal e 
Vegetal, aposentada no cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, com reavaliação prevista até 17 de dezembro 
2027, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 089/2026/DIRB/AGEPREV.
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CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/009141/2025, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de ROZILDA RIBEIRO 
DOS SANTOS FREITAS, matrícula n. 27866026, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada 
no cargo de Professor, com reavaliação prevista até 3 de setembro 2027, em conformidade com os fundamentos 
contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 091/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/010166/2025, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA E PAGAMENTO DE DIFERENÇAS, 
impetrado por CECÍLIA VERA ORTIZ, matrícula n. 121379022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, 
aposentada no cargo de Copeiro, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 
4.350/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/010935/2025, INDEFERE o pedido de PENSÃO POR MORTE, impetrado por FRANCISCO CARLOS DA CRUZ, 
na qualidade de filho inválido de FLORINDA JUDITH DE SOUZA CRUZ, matrícula n. 110464021, ex-servidora da 
Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo de Professor, em conformidade com os fundamentos 
contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 0182/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0138, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
a servidora SALETE DAGOSTIN FURLAN, matrícula n. 55817021, ocupante do cargo de Professor, classe E3, nível 
6, código 60086, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos III, IV e V, §4º, incisos I, II e III, §5º e art. 7º, 
inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos III, IV 
e V, §4º, incisos I, II e III, §5º, §6º, inciso I e §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019 (Processo n. 29/049254/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente


